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P.L nº 0028/2026, Inexigibilidade nº 0011/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL CAPIM BRANCO 

18.314.617/0001-47 

 

Extrato para publicação no diário eletrônico: 

  

P.L nº 0028/2026, Inexigibilidade nº 0011/2026. 

  

A Prefeitura do Município de Capim Branco, torna público o contrato n°0017/2026 com 

a empresa MURILO MENDES LOURA CNPJ:112.436.136-70 para O objeto do 

presente contrato é a Locação do imóvel situado na Rua Moraviano Oscar Nascimento, 

nº 50, Bairro Centro, CEP: 35.730-000, de propriedade do Sr. Murilo Mendes Loura, 

portador da carteira de identidade n° MG10373381, inscrito no CPF sob o n° 

112.436.136-70, para fins de locação e continuidade do funcionamento adequado do 

serviço prestado pelo ESF do bairro Centro 

                

  

Valor do contrato: R$ 19.452,00 (dezenove mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais). 

  

Data de vigência: 18/03/2026 até 17/03/2027 
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LEI Nº 1.600/2026

 

 

 

 

 

 

PRAÇA JORGE FERREIRA PINTO, 20, CENTRO, CEP: 35730 – 000, CAPIM BRANCO/MG 
(31) 99073-5290 – gabinete@capimbranco.mg.gov.br  

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gestão 2025 a 2028 

 
LEI Nº 1.600/2026 

 
 

  
“Dispõe sobre a revisão geral dos 
vencimentos dos profissionais do 
magistério da rede municipal de ensino 
do município de Capim Branco/MG em 
atendimento ao piso nacional do 
magistério e dá outras providências”. 

 

 
O povo de Capim Branco, através de seus legítimos representantes legais, aprova e eu, 

Elvis Presley Moreira Gonçalves, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais conferidas 

pelo cargo, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Ficam reajustados no percentual de 5,4% (cinco virgula quatro por cento), os 
vencimentos dos servidores do magistério que trabalham na Rede Municipal de Ensino de Capim 
Branco/MG, conforme anexo II e III da Lei Municipal n° 1.371/2016, em cumprimento ao piso 
nacional do magistério para o ano de 2026. 

 
§ 1°. Os servidores cuja carga horária semanal for inferior a 40 horas semanais, receberão 

vencimentos proporcionais. 
 
§ 2°. Os servidores incluídos na presente Lei são aqueles cuja atividade laboral esteja 

enquadrada na definição do § 2°, do art. 2°, da Lei Federal n° 11.738/2008. 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária 
existentes na Lei Orçamentária em execução. 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de primeiro de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

Capim Branco, 19 de março de 2026. 
 
 
 
 

Elvis Presley Moreira Gonçalves 
Prefeito do Município de Capim Branco 
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